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DECRETO Nº 106/2023 

 

“PROIBI A PRESENÇA DE BARRACAS, AMBULANTES E 

ESTACIONAMESMTOS NAS CALÇADAS DA AVENIDA ANTONIO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito em Exercício no Município de Iúna, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando o disposto no §2º, do artigo 102, da 

Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a realização da Festa Circuito 

Capixaba de Cervejarias.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica proibido a ocupação e instalação de barracas e ambulantes com comercialização 

de produtos de qualquer natureza, na Avenida Antônio Augusto de Oliveira, e no seu entorno 

considerando a distância entre a Farmácia Preço Baixo e a Vila dos Floras (aproximadamente 

1Km de extensão).  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna/ES, aos doze dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e Três (12/12/2023). 

 

 

 

ROMARIO BATISTA VIEIRA 

Prefeito Municipal  
Publicado no saguão de entrada da 

Prefeitura Municipal de Iúna - ES, 

às 18h00m do dia 12/12/2023. 

 

 

Breno Vinícius da Silva Oliveira 

        Chefe de Gabinete 
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